
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -CE

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

CHAMAMENTO PUBLICO N° 009/2020-CD

EDITAL

A Secretaria de Saúde do Município de BOA VIAGEM, Estado do Ceará, através da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da PORTARIA N° 03.08.001/2020, de 
03 de agosto de 2020, localizada na Praça Monsenhor José Cândido, n° 100, centro, BOA 
VIAGEM/CE, receberá no período de 16 de Outubro de 2020 a 31 de Outubro de 2020, no 
horário de expediente ao público, das 08:00 às 12:00 horas, PROPOSTAS DE 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS para a Prestação de serviços 
especializados para realização de procedimentos de exames radiológicos com a 
finalidade de rastrear câncer de mama entre mulheres assintomáticas de interesse da 
Secretaria de Saúde do Município de Boa Viagem, conforme especificações constantes 
do anexo I, parte integrante deste processo.

1.0- DO OBJETIVO
1.1- 0  presente Chamamento Público tem como objetivo o Credenciamento de pessoas 
jurídicas para a Prestação de serviços especializados para realização de procedimentos de 
exames radiológicos com a finalidade de rastrear câncer de mama entre mulheres 
assintomáticas de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Boa Viagem, conforme 
especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

2.0- DAS CONDIÇÕES GERAIS
2.1- A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das normas 
constantes neste instrumento.

2.2- Não poderão participar do presente chamamento pessoas jurídicas que:

2.2.1- Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido declarados 
impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração Pública, enquanto durar
o impedimento;

2.2.2- Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a
reabilitação;

2.2.3- Empresas pertencentes a servidores da Administração Pública Municipal de BOA 
VIAGEM/CE, bem como qualquer pessoa física que a integre.

2.3- A Secretaria de Saúde poderá revogar o presente chamamento público por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente comprovado pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

2.4- As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos 
fortuitos ou de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pela Secretaria de Saúde.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP 63.870-000 - Fone (88) 3427-7001

www. boaviagem. ce.gov.br



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

3.0 - DA HABILITAÇAO %
3.1- Para habilitarem-se ao credenciamento, os interessados deverão requerê-lo através de 
carta-proposta junto à Secretaria de Saúde, declarando conhecer e concordar com os 
termos do Edital, apresentando a seguinte documentação, aue deverá ser apresentada em 
original ou por cópia devidamente autenticada em Cartório ou por servidor da referida 
comissão.

3.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

3.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.2.1.1- RG do Proprietário ou Representante Legal;

3.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial 
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da 
assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

3.2.1.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS ou documento equivalente).

3.2.1.4- Alvará de funcionamento.

3.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

3.2.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS, e

3.2.2.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.
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3.2.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.2.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou plpívado, comprovando 
que a empresa prestou ou está prestando serviços compatíveis em características com o 
objeto deste credenciamento.

3.2.4- OUTRAS EXIGÊNCIAS:

3.2.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, no mínimo dentro do prazo de validade;

3.2.4.2- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88, e 
Art. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93.

4.0 - DA APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO
4.1- A Secretaria de Saúde, através da Comissão de Licitação poderá, durante a análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos porventura
necessários;

4.2- Após análise da documentação e com base no resultado a Comissão de Licitação 
emitirá o parecer sobre a viabilidade do credenciamento;

4.3- A aprovação ou não da proposta de credenciamento será comunicada aos interessados 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de apresentação da proposta;

4.4- A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e 
aceitação dos termos e condições previstas neste instrumento, inclusive com relação ao 
preço estipulado pela Administração para a prestação dos serviços constantes do anexo I, 
parte integrante deste processo.

5.0- DA CONTRATAÇÃO
5.1- Os serviços prestados serão contratados por meio de CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, onde se estabelecerão com clareza e precisão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, conforme minuta constante do anexo IV deste edital;

5.2- A convocação do(s) credenciado(s) para assinatura do termo contratual dar-se-á, a 
princípio, pela ordem crescente de inscrição, assim entendido, como a data em que o(s) 
interessado(s) tenham protocolado a entrega da documentação para o propósito do referido
credenciamento;

5.3- O prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém, 
determinado em função das reais necessidades dos serviços.

5.4- São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos 
encargos previdenciários fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da execução do 
Contrato e previstos em lei.
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5.5- O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamenje à Secretaria de
Saúde e seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado.

5.6- O(a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (dias) a 
contar da notificação feita pela Secretaria de Saúde;

5.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no art. 
110, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

5.8- Os serviços serão pagos em função do quantitativo efetivamente realizado, multiplicado 
pelo preço unitário constante do anexo I deste edital;

5.9- Os serviços especializados deverão ser executados na sede do município de BOA

5.1 O-Os procedimentos serão atendidos e realizados mediante prévia autorização expedida 
pela Secretaria de Saúde.

5.11- Os interessados em participar do referido chamamento público deverão estar cientes 
do valor dos procedimentos, previamente estipulados pela Secretaria de Saúde, com base 
na tabela oficial do Sistema Único de Saúde - SUS.

5.12- Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão 
atendidos, pela Comissão de Licitação, no horário de expediente ao público, das 08:00 às 
14:00 horas, localizada na Praça Monsenhor José Cândido, n° 100, centro, BOA
VIAGEM/CE.

6.0- DOS ANEXOS DO EDITAL:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS.
ANEXOU - MODELO DE CARTA PROPOSTA.
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO.
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

VIAGEM.
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ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 . 1 - 0  presente termo tem como objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 
EXAMES RADIOLÓGICOS COM A FINALIDADE DE RASTREAR CÂNCER DE MAMA ENTRE 
MULHERES ASSINTOMÁTICAS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE BOA
VIAGEM/CE, tudo conforme especificações contidas neste instrumento.

2 -  DA JUSTIFICATIVA:

2.1 -  Os exames e análises clínicas dos serviços auxiliares no tratamento de doenças possibilitando 
diagnosticar patologias, bem como preveni-las estabelecendo seu estágio e gravidade, assumindo 
assim um papel preponderante na saúde da população assistida pela rede pública municipal de 
saúde da Prefeitura Municipal de Boa Viagem. Assim, justifica-se a referida despesa tendo em vista 
da importância da realização dos exames a serem contratados destinados a mulheres 
prioritariamente na faixa etária de 50 a 69 anos que são acompanhadas pela Secretaria de Saúde do 
Município de Boa Viagem.

3 -  DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01

11810 - EXAME RADIOLÓGICO DE BAIXA DOSE DE 
RADIAÇÃO, REALIZADO MEDIANTE COMPRESSÃO DA MAMA 
SOBRE UMA PLATAFORMA, COM A FINALIDADE DE 
RASTREAMENTO DO CÂNCER DE MAMA ENTRE MULHERES 
ASSINTOMÁTICAS, SEM DIAGNÓSTICO PRÉVIO DE CÂNCER 
DE MAMA E COM MAMAS SEM ALTERAÇÕES AO EXAME 
CLÍNICO, CONFORME OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. É UM EXAME BILATERAL E APLICA- 
SE PRIORITARIAMENTE A MULHERES NA FAIXA ETÁRIA DE 
50 A 69 ANOS DE IDADE, COM PERIODICIDADE BIANUAL.

Serviço 160 R$ 45,00 R$ 7.200,00

4 -  DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

4.1 - Quanto à entrega:

4.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da data 
de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente e 
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de 
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação clçs mesmos, 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, f  j
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4.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contr; 
designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebi
serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e 
proposta da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo de cada parcela executada.

4.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e 
da proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

4.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço 
que vier a ser recusado.

4.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela 
administração ou instrumento equivalente.

4.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.

4.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de 
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de 
acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei

4.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento 
da execução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de 
preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações 
contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

5 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

5.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente 
Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão 
Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas.

5.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos, com 
vista a evitar qualquer acidente ou sinistro.

5.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de execução dos 
serviços.

5.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da contratante.

8.666/93.
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6 -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

6.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, classificados sob o Projeto 
Atividade / Elemento de Despesa / Fonte de Recursos consignados abaixo:

• 06 01 10 301 0016 2.037 3.3.90.39.50 1214000000

7 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque 
nominal, acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de 
despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 
(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso 
até sua execução regular.

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.

8 -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçcjeç assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
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8.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos 014/supressões 
limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.

8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual.

8.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.

8.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, 
contado da sua notificação.

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.

8.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito 
pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por 
escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

8.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

8.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

8.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos.

8.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.
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âSBEBI

9 -  DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

9.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissãcrTleOrippm de Serviço, após
emissão de empenho. ^

9.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores.

9.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

9.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.

9.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

9.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
a execução do objeto contratual.

9.8 -  Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA.

9.9 -  Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

9.10 -  Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 
imediatamente a execução se for o caso.

9.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

9.12 -  Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo.

11 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:

11.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à 
Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, a ser 
informado e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

11.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.
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11.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pc 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
pagamento.

11.4- Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja 
de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço 
eventualmente fora de especificação.

12 -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12.1 - O prazo de vigência contratual será ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020, contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°
8.666/1993.

12 .2 - 0  prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal 
n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

1 2 . 3 -  0  instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, 
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo 
por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou ordem de execução de serviço, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada.

13 -  DA GESTÃO DO CONTRATO:

13.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da respectiva Pasta ou 
quem este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada.

14 -  DO VALOR ESTIMADO:

X->•

^ervioomi^ignado, o qual 
correta execução para fins de

t f ó a l p p *

X n ftiíP tT i

PREFEITURA #
M U NI C I PA L  ;*i* #  ,:í

14.1 - De acordo com os valores obtidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimento, 
Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP com o valor estimado em R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 
reais)

15 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

15.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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ANEXO II
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE CREDENCI/

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À
Secretaria Municipal de Saúde 
Comissão Permanente de Licitação 
BOA VIAGEM-Ceará.

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO N° 009/2020-CD.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para credenciamento para 
a execução dos serviços constantes do Edital de Chamamento Público N° 009/2020-CD, 
cujo objeto é a Prestação de serviços especializados para realização de procedimentos de 
exames radiológicos com a finalidade de rastrear câncer de mama entre mulheres 
assintomáticas de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Boa Viagem, conforme 
especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados pela Administração, 
constantes do anexo I do processo em referência.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da nossa documentação junto à Secretaria de Saúde.

Segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo, de acordo com o 
citado edital.

Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo com todas as 
condições estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum fato impeditivo 
que possa obstar a nossa participação no referido processo.

Anexos: Documentos de habilitação

Atenciosamente,

Nome do representante Legal 
CPF N°

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N°

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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CONTRATO N°

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BOA 
VIAGEM QUE FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE E
___________________ , MEDIANTE AS CONDIÇÕES E
CLÁUSULAS A SEGUIR PACTUADAS:

O Município de BOA VIAGEM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Monsenhor José Cândido, n° 100, centro, BOA VIAGEM, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ 
sob o n2 07.963.515/0001-36, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) de Saúde, Sr(a). 
JOSÉ RONALDO BARROS GALVÃO, doravante denominado de CONTRATANTE, e, do
outro lado, __________________________ com endereço à
____________________________e m _________ , Estado d o ______, inscrito no (CPF ou
CNPJ) sob o n2 ______________, representado por ___________________ , ao fim
assinado, doravante denominado de CONTRATADO(A), de acordo com o Edital de 
Chamamento Público para Credenciamento n° 009/2020-CD, sujeitando-se os contratantes 
às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de Chamamento Público n2 009/2020-CD, e na 
Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços especializados para 
realização de procedimentos de exames radiológicos com a finalidade de rastrear câncer de 
mama entre mulheres assintomáticas de interesse da Secretaria de Saúde do Município de 
Boa Viagem, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste 
processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1 - 0  presente contrato tornar-se-á efetivo a partir d e _d e _______ de 20__ e vigorará
até __ de _______ de 20__, podendo ser prorrogado na forma da Lei n2 8.666/93 e
alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE

4.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após 
emissão de empenho.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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4.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias aia | 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lai F
suas alterações posteriores.

4.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

4.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.

4.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

4.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

4.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para 
a execução do objeto contratual.

4.8 -  Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA.

4.9 -  Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados.

4.10 -  Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 
imediatamente a execução se for o caso.

4.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

4.12 -  Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) 
CONTRATADO(A)

5.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

5.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

5.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.

5.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 
acompanhar a execução contratual.

5.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência snr.ial imnnstns
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encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cu^ípnna&btp das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.

5.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, 
contado da sua notificação.

5.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.

5.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

5.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito 
pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por 
escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

5.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

5.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

5.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos.

5.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES.

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato, o valor global estimado de R$__________(_____________________).

6.2- Os pagamentos serão realizados à medida que os serviços forem realizados, conforme 
as necessidades da CONTRATANTE, mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de 
Saúde, que atestará o recebimento dos mesmos.
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6.3- As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da d 
0601.10.301.0016.2037, elemento de despesas n° 33.90.39.00.

6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de acordo com 
as variações que vierem a ser estabelecidas pelo Sistema Único de Saúde -  SUS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS

7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos do 
Tesouro Nacional e Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1- A rescisão contratual poderá ser:

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93;

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração;

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ne 8.666/93, sem 
que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência

b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pelo CONTRATANTE;

b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de 
cláusula ou condição prevista no contrato;

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex-officio” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em

b)Multa:
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seu favor que mantenha junto à Secretaria de Saúde, 
interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de BOA VIAGEM, Estado do Ceará, para conhecimento 
das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

1AGEM/CE, _  de_____________de 20_

SECRETARIO(A) 
ícretário(a) de Saúde 
CONTRATANTE

Nome do Representante Legal 
Nome da Empresa 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. ___________________
Nome:
CPF:

0 2 ._____________
Nome:
CPF:
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